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LEI MUNICIPAL N° 1317/2016
DE: 31 de maio de 2016.

EMENTA: Denomina nome de Rua Sem Saída,
em nosso Munici'pio e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICPIO DE UNIÃO DOS PALMARES, ESTADO
DE  ALAGOAS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  fulcradas  na  Lei  Orgânica  do  Munici'pio,  faço
saberqueaCâmaraMunicipaldeUniãodosPalmares,aprovoueeusancionoaseguinteLei:

Art  1°  -Fica  denominado  de  Travessa   15  de  Novembro,  a  Rua  sem  saída
localizada entre os fundos  do  Supermercado  Globo  e o  lado  do  Fórum  Eleítoral,  ou  sej.a,  na Avenida
15 de Novembro, centro de União dos Palmares/AL.

Art.2°-Estaenti.aráemvigornadatadesuapublicaçãodesuapubljcação.

Prefeitura  Municipal  de  União  dos  Palmares,  Estado  de Alagoas,  aos  31 (trinta
e um) dias do mês de maio do ano de 2016(dois mil e dezesseis).

ÉÉZzfí=
Eduardo Carrilho Pedroza

Prefeito

Rua  Marechal  Deodoro da Fonseca,  s/n  -Centro ~ União dos Palmares -
CNPJ:  12.332.946/0001-34  |   Fone:  (82)  3281 -1180

AL ~ CEP: 57.800-000


